
Proc. Administrativo 3.237/2024

De: Claudio K. - SMVO

Para: SMVO - Secretaria Municipal de Viação e Obras 

Data: 07/02/2024 às 16:13:39

Setores envolvidos:

GP, GP-AJ, SMVO, SMA-LC-ALT, SMVO - SM, SMA-PGM-JEA

ADITIVO DE PRAZO PAULO ROBERTO KRAUSE - PE 74/2021  (PORTEIRA PARA DENTRO) -

SEIS MESES

 

 Segue pedido de aditivo de prazo, para fins de pagamento. 

_

Claudio Kozan 

administrativo

Anexos:

ADITIVO_PRAZO_PE_74_2021_HORA_MAQ.pdf
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

 

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030 CNPJ 77.816.510/0001-66  – Telefone: 
(46) 3520-2121 

 

ADITIVO 

 

 

À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SETOR DE LICITAÇÕES 
 
 
 Com o presente solicitamos que seja emitido TERMO ADITIVO ao 
contrato nº 827/2022, da Empresa PAULO ROBERTO KRAUSE LTDA, 
proveniente da licitação realizada através do processo de Pregão 
Eletrônico Nº 74/2021 sendo: 
 
 
-ADITIVO DE PRAZO DE 06 (SEIS) MESES 

 
  

Justifica-se o aditivo de prazo visto alguns serviços ainda 
precisam ser pagos, no decorrer desses seis meses.  
 
 
 

                            Francisco Beltrão, 07 de fevereiro de 2024 
 

 
 
 
 

                                José Claudimar Borges 
Secretário Municipal de Viação e Obras 
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  Proc. Administrativo (Nota interna 07/02/2024 16:25) 3.237/2024

De: Claudio K. - SMVO

Para:  -  

Data: 07/02/2024 às 16:25:19

 

negativas

_

Claudio Kozan 

administrativo

Anexos:

Certidao_36551176000189.pdf

certidao_36551176000189.pdf

Consulta_Regularidade_do_Empregador.pdf
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PAULO ROBERTO KRAUSE LTDA
CNPJ: 36.551.176/0001-89 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:59:08 do dia 22/08/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/02/2024.
Código de controle da certidão: 698C.CD8A.B501.A4CF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PAULO ROBERTO KRAUSE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 36.551.176/0001-89

Certidão nº: 8935459/2024

Expedição: 07/02/2024, às 16:24:59

Validade: 05/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que PAULO ROBERTO KRAUSE LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 36.551.176/0001-89, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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07/02/24, 16:21 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 36.551.176/0001-89
Razão

Social: PAULO ROBERTO KRAUSE LTDA

Endereço: TV AMETISTA 122 INTERIOR / NOVA NOVA / FRANCISCO BELTRAO / PR /
85605-352

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/02/2024 a 01/03/2024

Certificação Número: 2024020201342611237700

Informação obtida em 07/02/2024 16:21:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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  Proc. Administrativo (Nota interna 08/02/2024 09:52) 3.237/2024

De: Claudio K. - SMVO

Para:  -  

Data: 08/02/2024 às 09:52:52

 

Aceite da empresa

_

Claudio Kozan 

administrativo

Anexos:

WhatsApp_Image_2024_02_08_at_09_50_56.jpeg
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  Proc. Administrativo 1- 3.237/2024

De: Claudio K. - SMVO

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos 

Data: 08/02/2024 às 09:53:08

 

_

Claudio Kozan 

administrativo
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  Proc. Administrativo 2- 3.237/2024

De: Maria L. - SMA-LC-ALT

Para: SMA-PGM-JEA - Jurídico/ Editais e Aditivos  - A/C Camila B.

Data: 08/02/2024 às 11:35:27

 

BOM DIA

SEGUE PEDIDO DE ADITIVO DE PRAZO PARA ANALISE E PARECER JURIDICO.

OBRIGADA

EM ANEXO CONTRATO

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo

Anexos:

CONT_827_PAULO_ROBERTO_KRAUSE_LTDA.pdf
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MUN

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licit

 

 
CONTRA

 
Contrato de Prestação de Serviços
FRANCISCO BELTRÃO e de outro la
 
Pelo presente instrumento particular 
sede na Rua Octaviano Teixeira dos
77.816.510/0001-66, neste ato repre
no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21
PAULO ROBERTO KRAUSE LTDA, 
Ametista, 122, CEP: 85605352, Bairr
CONTRATADA, estando as partes s
ajustam o presente contrato em de
74/2021, mediante as seguintes cláus
 

CL
 
O objeto do presente termo é a pres
máquinas retroescavadeira, escava
basculante com tração 6x4, em ate
Porteira para Dentro, da Secretaria de
 
Lote Item Código  

 
Descrição  

001  1 76651 Execução de servi
Retroescavadeira co
mínimo de 06 tonela
capacidade mínima 
com idade máxima 
serviços de terrapla
execução de cu
terraçeamento, com
serviços.   

001  2 76652 Execução de servi
Escavadeira hidráu
mínimo de 17 tonela
capacidade mínima
idade máxima de 
serviços de terrapla
execução de cu
terraçeamento, com
serviços.   

001  3 76653 Execução de serviç
carregadeira de roda
de 11 toneladas, 
capacidade mínima
idade máxima de 
serviços de terrapla
execução de cu
terraçeamento, com
serviços.   

001  4 76654 Execução de serviço
compactador vibra
mínimo de 6,5 tonela
com idade máxima 
serviços de terrapla
execução de c
terraçeamento, com
serviços.   

001  5 76655 Execução de servi
Caminhão caçamba
potência mínima de
caçamba de 10 m³, 
para execução de
enleiramento de ped
base larga, terraçe
demais serviços.   

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

NTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

rviços nº 827/2022, que entre si celebram de um 
utro lado a empresa PAULO ROBERTO KRAUSE LTD

icular que firma de um lado, o município de FRANC
ra dos Santos, nº 1000, estado do Paraná, inscrito n
 representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBE

21 e abaixo assinado, doravante designado CONT
TDA, inscrita no CNPJ sob o nº 36.551.176/0001-89, c
, Bairro Vila Nova, na cidade de Francisco Beltrão/PR
rtes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alte
m decorrência da licitação realizada através do pr
 cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

a prestação de serviços para execução de serviços p
scavadeira hidráulica, pá carregadeira, rolo comp
m atendimento as necessidades do município para 
aria de Agricultura, de acordo com as especificações a

Unidade Quantidade

 serviços por hora trabalhada com 
ira com tração 4x4, peso operacional 
toneladas, potência mínima de 85 HP, 
ínima da caçamba frontal de 0,60 m³, 
xima de 15 anos, para execução de 
aplanagem, enleiramento de pedras, 

 curva de nível, base larga, 
, compost barn, silos e demais 

Hora 300,00 

 serviços por hora trabalhada com 
hidráulica, com peso operacional 

toneladas, potência mínima de 110 HP, 
ínima da caçamba de 0,70 m³, com 
 de 15 anos, para execução de 

rraplanagem, enleiramento de pedras, 
 curva de nível, base larga, 
, compost barn, silos e demais 

Hora 1.869,20 

serviços por hora trabalhada com Pá 
e rodas, com peso operacional mínimo 
das, potência mínima de 130 HP, 
ínima da caçamba de 0,70 m³, com 
 de 15 anos, para execução de 

rraplanagem, enleiramento de pedras, 
 curva de nível, base larga, 
, compost barn, silos e demais 

Hora 80,00 

erviços por hora trabalhada com Rolo 
vibratório, com peso operacional 

 toneladas, potência mínima de 80 HP, 
xima de 15 anos, para execução de 
rraplanagem, enleiramento de pedras, 
 curva de nível, base larga, 
, compost barn, silos e demais 

Hora 80,00 

 serviços por hora trabalhada com 
çamba basculante, tração 6x4, com 

a de 170 CV, capacidade mínima da 
0 m³, com idade máxima de 15 anos, 
o de serviços de terraplanagem, 
e pedras, execução de curva de nível, 
rraçeamento, compost barn, silos e 

 

Hora 685,70 

ELTRÃO 

2103  Página 1 

e um lado o município de 
E LTDA. 

ANCISCO BELTRÃO, com 
crito no CNPJ/MF sob o n° 
LEBER FONTANA, inscrito 

CONTRATANTE e de outro, 
89, com sede na Travessa 

ão/PR, doravante designada 
s alterações subseqüentes, 
do processo de Pregão nº 

iços por hora trabalhada de 
compactador e caminhão 
para atender ao Programa 
ões abaixo:  

dade Preço 
unitário R$ 

Preço total R$ 

189,60 56.880,00 

 323,82 605.284,34 

251,90 20.152,00 

231,14 18.491,20 

186,14 127.636,20 
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MUN

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licit

 

002 1 76651 Execução de servi
Retroescavadeira co
mínimo de 06 tonela
capacidade mínima 
com idade máxima 
serviços de terrapla
execução de cu
terraçeamento, com
serviços.   

002 2 76652 Execução de servi
Escavadeira hidráu
mínimo de 17 tonela
capacidade mínima
idade máxima de 
serviços de terrapla
execução de cu
terraçeamento, com
serviços.   

002 3 76653 Execução de serviç
carregadeira de roda
de 11 toneladas, 
capacidade mínima
idade máxima de 
serviços de terrapla
execução de cu
terraçeamento, com
serviços.   

002 4 76654 Execução de serviço
compactador vibra
mínimo de 6,5 tonela
com idade máxima 
serviços de terrapla
execução de c
terraçeamento, com
serviços.   

002 5 76655 Execução de servi
Caminhão caçamba
potência mínima de
caçamba de 10 m³, 
para execução de
enleiramento de ped
base larga, terraçe
demais serviços.   

003 1 76651 Execução de servi
Retroescavadeira co
mínimo de 06 tonela
capacidade mínima 
com idade máxima 
serviços de terrapla
execução de cu
terraçeamento, com
serviços.   

003 2 76652 Execução de servi
Escavadeira hidráu
mínimo de 17 tonela
capacidade mínima
idade máxima de 
serviços de terrapla
execução de cu
terraçeamento, com
serviços.   

003 3 76653 Execução de serviç
carregadeira de roda
de 11 toneladas, 
capacidade mínima
idade máxima de 
serviços de terrapla
execução de cu
terraçeamento, com
serviços.   

003 4 76654 Execução de serviço
compactador vibra
mínimo de 6,5 tonela

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

 serviços por hora trabalhada com 
ira com tração 4x4, peso operacional 
toneladas, potência mínima de 85 HP, 
ínima da caçamba frontal de 0,60 m³, 
xima de 15 anos, para execução de 
aplanagem, enleiramento de pedras, 

 curva de nível, base larga, 
, compost barn, silos e demais 

Hora 500,00 

 serviços por hora trabalhada com 
hidráulica, com peso operacional 

toneladas, potência mínima de 110 HP, 
ínima da caçamba de 0,70 m³, com 
 de 15 anos, para execução de 

rraplanagem, enleiramento de pedras, 
 curva de nível, base larga, 
, compost barn, silos e demais 

Hora 1.285,00 

serviços por hora trabalhada com Pá 
e rodas, com peso operacional mínimo 
das, potência mínima de 130 HP, 
ínima da caçamba de 0,70 m³, com 
 de 15 anos, para execução de 

rraplanagem, enleiramento de pedras, 
 curva de nível, base larga, 
, compost barn, silos e demais 

Hora 100,00 

erviços por hora trabalhada com Rolo 
vibratório, com peso operacional 

 toneladas, potência mínima de 80 HP, 
xima de 15 anos, para execução de 
rraplanagem, enleiramento de pedras, 
 curva de nível, base larga, 
, compost barn, silos e demais 

Hora 100,00 

 serviços por hora trabalhada com 
çamba basculante, tração 6x4, com 

a de 170 CV, capacidade mínima da 
0 m³, com idade máxima de 15 anos, 
o de serviços de terraplanagem, 
e pedras, execução de curva de nível, 
rraçeamento, compost barn, silos e 

 

Hora 780,00 

 serviços por hora trabalhada com 
ira com tração 4x4, peso operacional 
toneladas, potência mínima de 85 HP, 
ínima da caçamba frontal de 0,60 m³, 
xima de 15 anos, para execução de 
aplanagem, enleiramento de pedras, 

 curva de nível, base larga, 
, compost barn, silos e demais 

Hora 450,00 

 serviços por hora trabalhada com 
hidráulica, com peso operacional 

toneladas, potência mínima de 110 HP, 
ínima da caçamba de 0,70 m³, com 
 de 15 anos, para execução de 

rraplanagem, enleiramento de pedras, 
 curva de nível, base larga, 
, compost barn, silos e demais 

Hora 1.975,00 

serviços por hora trabalhada com Pá 
e rodas, com peso operacional mínimo 
das, potência mínima de 130 HP, 
ínima da caçamba de 0,70 m³, com 
 de 15 anos, para execução de 

rraplanagem, enleiramento de pedras, 
 curva de nível, base larga, 
, compost barn, silos e demais 

Hora 80,00 

erviços por hora trabalhada com Rolo 
vibratório, com peso operacional 

 toneladas, potência mínima de 80 HP, 

Hora 80,00 

ELTRÃO 

2103  Página 2 

189,60 94.800,00 

 323,82 416.108,70 

251,90 25.190,00 

231,14 23.114,00 

186,14 145.189,20 

189,60 85.320,00 

 323,82 639.544,50 

251,90 20.152,00 

231,14 18.491,20 
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MUN

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licit

 

com idade máxima 
serviços de terrapla
execução de c
terraçeamento, com
serviços.   

003 5 76655 Execução de servi
Caminhão caçamba
potência mínima de
caçamba de 10 m³, 
para execução de
enleiramento de ped
base larga, terraçe
demais serviços.   

004 1 76651 Execução de servi
Retroescavadeira co
mínimo de 06 tonela
capacidade mínima 
com idade máxima 
serviços de terrapla
execução de cu
terraçeamento, com
serviços.   

004 2 76652 Execução de servi
Escavadeira hidráu
mínimo de 17 tonela
capacidade mínima
idade máxima de 
serviços de terrapla
execução de cu
terraçeamento, com
serviços.   

004 3 76653 Execução de serviç
carregadeira de roda
de 11 toneladas, 
capacidade mínima
idade máxima de 
serviços de terrapla
execução de cu
terraçeamento, com
serviços.   

004 4 76654 Execução de serviço
compactador vibra
mínimo de 6,5 tonela
com idade máxima 
serviços de terrapla
execução de c
terraçeamento, com
serviços.   

004 5 76655 Execução de servi
Caminhão caçamba
potência mínima de
caçamba de 10 m³, 
para execução de
enleiramento de ped
base larga, terraçe
demais serviços.   

005 1 76651 Execução de servi
Retroescavadeira co
mínimo de 06 tonela
capacidade mínima 
com idade máxima 
serviços de terrapla
execução de cu
terraçeamento, com
serviços.   

005 2 76652 Execução de servi
Escavadeira hidráu
mínimo de 17 tonela
capacidade mínima
idade máxima de 
serviços de terrapla
execução de cu
terraçeamento, com
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xima de 15 anos, para execução de 
rraplanagem, enleiramento de pedras, 
 curva de nível, base larga, 
, compost barn, silos e demais 

 serviços por hora trabalhada com 
çamba basculante, tração 6x4, com 

a de 170 CV, capacidade mínima da 
0 m³, com idade máxima de 15 anos, 
o de serviços de terraplanagem, 
e pedras, execução de curva de nível, 
rraçeamento, compost barn, silos e 

 

Hora 774,30 

 serviços por hora trabalhada com 
ira com tração 4x4, peso operacional 
toneladas, potência mínima de 85 HP, 
ínima da caçamba frontal de 0,60 m³, 
xima de 15 anos, para execução de 
aplanagem, enleiramento de pedras, 

 curva de nível, base larga, 
, compost barn, silos e demais 

Hora 550,00 

 serviços por hora trabalhada com 
hidráulica, com peso operacional 

toneladas, potência mínima de 110 HP, 
ínima da caçamba de 0,70 m³, com 
 de 15 anos, para execução de 

rraplanagem, enleiramento de pedras, 
 curva de nível, base larga, 
, compost barn, silos e demais 

Hora 2.170,00 

serviços por hora trabalhada com Pá 
e rodas, com peso operacional mínimo 
das, potência mínima de 130 HP, 
ínima da caçamba de 0,70 m³, com 
 de 15 anos, para execução de 

rraplanagem, enleiramento de pedras, 
 curva de nível, base larga, 
, compost barn, silos e demais 

Hora 100,00 

erviços por hora trabalhada com Rolo 
vibratório, com peso operacional 

 toneladas, potência mínima de 80 HP, 
xima de 15 anos, para execução de 
rraplanagem, enleiramento de pedras, 
 curva de nível, base larga, 
, compost barn, silos e demais 

Hora 100,00 

 serviços por hora trabalhada com 
çamba basculante, tração 6x4, com 

a de 170 CV, capacidade mínima da 
0 m³, com idade máxima de 15 anos, 
o de serviços de terraplanagem, 
e pedras, execução de curva de nível, 
rraçeamento, compost barn, silos e 

 

Hora 845,00 

 serviços por hora trabalhada com 
ira com tração 4x4, peso operacional 
toneladas, potência mínima de 85 HP, 
ínima da caçamba frontal de 0,60 m³, 
xima de 15 anos, para execução de 
aplanagem, enleiramento de pedras, 

 curva de nível, base larga, 
, compost barn, silos e demais 

Hora 400,00 

 serviços por hora trabalhada com 
hidráulica, com peso operacional 

toneladas, potência mínima de 110 HP, 
ínima da caçamba de 0,70 m³, com 
 de 15 anos, para execução de 

rraplanagem, enleiramento de pedras, 
 curva de nível, base larga, 
, compost barn, silos e demais 

Hora 2.170,00 

ELTRÃO 
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186,14 144.128,20 

189,60 104.280,00 

 323,82 702.689,40 

251,90 25.190,00 

231,14 23.114,00 

186,14 157.288,30 

189,60 75.840,00 

 323,82 702.689,40 
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serviços.   

005  3 76653 Execução de serviç
carregadeira de roda
de 11 toneladas, 
capacidade mínima
idade máxima de 
serviços de terrapla
execução de cu
terraçeamento, com
serviços.   

005 4 76654 Execução de serviço
compactador vibra
mínimo de 6,5 tonela
com idade máxima 
serviços de terrapla
execução de c
terraçeamento, com
serviços.   

005  5 76655 Execução de servi
Caminhão caçamba
potência mínima de
caçamba de 10 m³, 
para execução de
enleiramento de ped
base larga, terraçe
demais serviços.   

 
PARÁGRAFO ÚNICO - Os serviços 
assim como ao Pregão nº 74/2021. 

CL
 
O preço ajustado para a prestação do
a CONTRATADA concorda em receb
mil, cento e sessenta e quatro reais e
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagam
presente contrato, será de responsa
inerentes e necessários para a compl
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor 
prazo previsto para execução. 

CLÁU
 
Os pagamentos serão efetuados em 
acompanhada pela ordem de serviço
Município e acompanhada ainda das
definitivo do objeto, através de trans
pela mesma. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recurs
Pregão e consequente contrato, são o
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As fatura
em 01 (uma) via, devidamente regula
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum
responsabilidades assumidas na form
na aprovação definitiva do recebimen
 
PARÁGRAFO QUARTO - O pagam
processamento, através de sua Tesou
 
PARÁGRAFO QUINTO - Caso s
CONTRATANTE, o pagamento será 
parte da CONTRATADA, para o sane
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serviços por hora trabalhada com Pá 
e rodas, com peso operacional mínimo 
das, potência mínima de 130 HP, 
ínima da caçamba de 0,70 m³, com 
 de 15 anos, para execução de 

rraplanagem, enleiramento de pedras, 
 curva de nível, base larga, 
, compost barn, silos e demais 

Hora 100,00 

erviços por hora trabalhada com Rolo 
vibratório, com peso operacional 

 toneladas, potência mínima de 80 HP, 
xima de 15 anos, para execução de 
rraplanagem, enleiramento de pedras, 
 curva de nível, base larga, 
, compost barn, silos e demais 

Hora 100,00 

 serviços por hora trabalhada com 
çamba basculante, tração 6x4, com 

a de 170 CV, capacidade mínima da 
0 m³, com idade máxima de 15 anos, 
o de serviços de terraplanagem, 
e pedras, execução de curva de nível, 
rraçeamento, compost barn, silos e 

 

Hora 845,00 

viços deverão ser executados em estrita obediência 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

ão do serviço contratado e ao qual o CONTRATANTE
 receber é de R$ 4.437.164,94 (quatro milhões, quatr
eais e noventa e quatro centavos). 

agamento de quaisquer taxas ou emolumentos conc
ponsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem co

completa execução das suas obrigações assumidas pe

valor pelo qual será contratado o objeto não será atu

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 

s em até 30 (trinta) dias, contados a partir da aprese
erviços (quando houver), devidamente assinada pelo
a das CND’s do FGTS, TRABALHISTA eFEDERAL 

 transferência eletrônica para a conta bancária da CO

recursos destinados ao pagamento do objeto de que t
, são oriundos da receita própria do Município. 

faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA
egularizada nos seus aspectos formais e legais. 

enhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a
a forma deste contrato, independentemente de sua na
bimento dos serviços. 

pagamento será realizado pelo CONTRATANTE, a
 Tesouraria. 

aso seja apurada alguma irregularidade na fat
 será sustado até que as providências pertinentes ten
 saneamento da irregularidade. 

ELTRÃO 
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251,90 25.190,00 

231,14 23.114,00 

186,14 157.288,30 

ência ao presente Contrato, 

ANTE se obriga a adimplir e 
 quatrocentos e trinta e sete 

 concernentes ao objeto do 
em como demais encargos 
das pelo presente contrato. 

rá atualizado até o final do 

presentação da Nota Fiscal, 
a pelo fiscal designado pelo 

L e após o recebimento 
da CONTRATADA indicada 

 que trata o edital 74/2021 - 

TADA ao CONTRATANTE, 

tará a CONTRATADA das 
sua natureza, nem implicará 

TE, após regular e devido 

a fatura apresentada ao 
s tenham sido tomadas por 
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PARÁGRAFO SEXTO - As faturas d
endereço descrito no preâmbulo deste
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – Caso na d
pagamento será efetuado no primeiro
 
PARÁGRAFO OITAVO – Os recursos
DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática

7020 09.001.20.606.2001.20
 
PARÁGRAFO NONO - A CONTRA
certidões comprovando a sua situaç
Tempo de Serviço - FGTS, às 
domicílio/sede da Contratada e da qu
 

CLÁUSULA QUARTA – DO
 
1. Os serviços objeto deste termo dev
da Secretaria Municipal de Agricultura
para atender a demanda do Municíp

 
2. Os equipamentos deverão estar à 
dias uteis, após a assinatura deste te
 
3. Os Serviços deverão ser iniciados
ordem de serviço/nota de empenho
Secretaria Municipal de Agricultura–
 
4. Os serviços poderão ser rejeitados
constantes no edital, neste Termo e 
útil, a contar da notificação da CONT
 
5. Os serviços serão executados de f
assinatura deste termo. 
 
6. Os serviços serão acompanhado
atestar, rejeitar, orientar a CONTRAT
 

CLÁUSULA QU
 
1. Deverá executar o serviço no pr
sujeita às penalidades. 
 
2. Deverá executar os serviços confo
alocação dos empregados necessário
os materiais e equipamentos, fer
especificadas no edital, neste termo e
 
3. Deverá comunicar ao CONTRATAN
execução do serviço, os motivos q
comprovação. 
 
4. Deverá manter durante toda a exe
todas as condições de habilitação e q
 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

ras deverão ser entregues e protocoladas na sede do
 deste contrato, durante o horário de expediente. 

 na data prevista para pagamento não haja expedie
imeiro dia útil subseqüente a esta. 

cursos orçamentários estão previstos na conta:  

mática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Gr

01.2060 0 3.3.90.39.12.00 Do

NTRATADA deverá apresentar juntamente com a N
situação regular perante à Seguridade Social, ao F
 às Fazendas Federal, Estadual, Municipal e/o
da quitação da Dívida Ativa da União.  

DO PRAZO, DA FORMA E LOCAL DE ENTREGA

o deverão ser executados, parceladamente, de acor
cultura, nos locais determinados onde exista a nec
unicípio de Francisco Beltrão – PR. 

tar à disposição da Administração Municipal no prazo
este termo. 

iciados com prazo máximo de 05 (cinco) dias utei
penho. A CONTRATADA deverá efetuar o serviço n

– Setor Agropecuário, considerando as intempéries

itados, no todo ou em parte, quando em desacordo c
mo e na proposta, devendo ser substituídos/refeitos n

ONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplica

s de forma parcelada, pelo período de 12 (doze) mes

nhados por servidor indicado pela Municipalidade, p
TRATADA, visando a melhor prestação dos serviços.

QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE, ou a C

 conforme especificações do edital, deste termo e de
rios ao perfeito cumprimento das cláusulas contrat

s, ferramentas e utensílios necessários, na qua
rmo e em sua proposta. 

ATANTE, no prazo máximo de 1(um) dia que anteced
vos que impossibilitem o cumprimento do prazo pr

a execução do contrato, em compatibilidade com as
ão e qualificação exigidas na licitação. 

ELTRÃO 

2103  Página 5 

ede do CONTRATANTE, no 

pediente no MUNICÍPIO, o 

Grupo da fonte 

Do Exercício 

m a Nota Fiscal/Fatura, as 
 ao Fundo de Garantia por 
 e/ou Distrito Federal do 

EGA/EXECUÇÃO 

 acordo com as solicitações 
a necessidade da máquina 

prazo máximo de 10 (dez) 

 uteis, após a emissão da 
viço no local indicado pela 
péries climáticas. 

ordo com as especificações 
itos no prazo de 1 (um) dia 
 aplicação das penalidades. 

) meses, a partir da data de 

de, podendo este receber, 
iços. 

DA  

ou a CONTRATADA estará 

o e de sua proposta, com a 
ontratuais, além de fornecer 
 qualidade e quantidade 

nteceda a data prevista para 
zo previsto, com a devida 

 as obrigações assumidas, 
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5. Deverá manter no local dos serviç
normas de segurança do trabalho. 
 
6. No valor do serviço deverão estar i
 
7. A CONTRATADA fica obrigada a
vigência deste termo. 
 
8. Os equipamentos e veículos deve
as normas vigentes. Serão realizadas
 
9. Substituir os equipamentos avari
resolvido os problemas;  
 
10. Atender as solicitações da admini
 
11. A distribuição dos equipamentos
responsáveis do CONTRATANTE. 
 
12. Os equipamento e veículos deve
função, fornecidos pela CONTRATAD
 
13. Despesas com salários, encargo
CONTRATADA. 
 
14. Deverá ter um controle em forma
(três) vias, na qual deverá constar o s
máquina que foi utilizada para a rea
produtor, sendo, nome completo, CPF
 
15. O Bloco de ondem de serviço em
Secretaria Municipal de Agricultura, 
 
16. Oequipamento 
analógicooudigitalqueindicaaquantida
perfeitas condições de funcionament
deverá permitir livre acesso aos mesm
 
17. A hora trabalhada será de 60(sess
 
18. O fechamento das horas trabalha
de horas subsidiadas pelo município 
Agricultura. 
 
19. Na emissão da Nota Fiscal deve
devida assinatura do mesmo, onde de
a) Hora inicial do horímetro 
b) Hora final do horímetro 
c) Total de horas trabalhadas 
d) Dados do produtor (Nome compl
e) Assinatura do produtor 
 
20. Deverá ser entregue pela CON
CONTRATANTE, devidamente ass
juntamente com o fechamento quin

 
21. A CONTRATADA deverá ter c
horas trabalhadas. 
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serviços um perfeito sistema de sinalização e seguran

star incluídas todas as despesas de descolamento e t

ada a atender todas as ordens de serviço/empenhos

 deverão seguir rigorosamente as descrições e estar 
zadas vistorias verificando as especificações conforme

 avariados no prazo máximo de 48 (quarenta e oit

dministração quanto à documentação dos operadores

entos e veículos aos locais dos serviços será em c
 

 deverão ser operados por pessoal devidamente habi
ATADA. 

ncargos sociais e fiscais serão de responsabilidade

forma de bloco de ordem de serviço em papel timbra
tar o serviço realizado na propriedade, a quantidade d
 a realização do serviço, o valor unitário, o valor tota
, CPF e assinatura do produtor. 

ço em papel timbrado, com no mínimo 03(três) vias, de
ura, antes da confecção e impressão. 

deverápossuirhorímetro(instrumento 
dadedehorasefraçõesqueumequipamento esteve e
ento, devendo ser acionado somentequandoomot

 mesmos pelo fiscal do Município. 

0(sessenta) minutos. 

balhadas será quinzenal, mediante relatório, em conf
icípio a cada agricultor conforme critério pré-estabelec

l deverá ser juntado o laudo de medição efetuado p
nde deverá constar: 

completo, CPF) 

 CONTRATADA a ordem de serviço original (via
e assinada pelo produtor que recebeu o subsidio

 quinzenal. 

ter ciência da documentação a ser entregue par

ELTRÃO 
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gurança, de acordo com as 

nto e transporte. 

enhos expedidas durante a 

estar em conformidade com 
forme descrição. 

 e oito) horas quando não 

dores, equipamentos. 

em comum acordo com os 

 habilitado e treinados para 

lidade única e exclusiva da 

imbrado, com no mínimo 03 
ade de horas trabalhadas, a 
or total, além dos dados do 

ias, deverá ter o ACEITE da 

demedida,podendoser 
e em funcionamento) em 
otorestivertrabalhando e 

 conformidade com número 
belecido pela Secretaria de 

ado pelo fiscalizador com a 

l (via rosa) liberada pelo 
sidio de horas máquinas, 

e para o fechamento das 
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22. Posteriormente ao fechament
localidade onde fora executado o s
 
23. A CONTRATADA assumirá integ
terceiros, por si ou seus sucessores, 
do objeto do presente termo, isentan
em decorrência dos mesmos. 
 
24. Despesas com deslocamento, re
serão de responsabilidade única e ex
 
25. O abastecimento com combustív
deverá ser realizado com a máquina
serviços, sob responsabilidade e expe
 
26. No preço cotado, obrigatoriam
especializada, transporte dos equ
combustíveis, manutenções, encargo
incidentes sobre os serviços, não se a
 
27. A CONTRATADA deverá corrigir 
pelo CONTRATANTE, sem qualquer 
serviços e respectivos pagamentos, s
reclamação, sem prejuízo das penalid
 
28. Manter registro do profissional de
aptidão para desempenho de atividad
 
29. Atender as solicitações dos fiscais
 
30. Executar o objeto diretamente, se

 
31. Responsabilizar-se pela guarda d
 
32. Com relação à segurança do trab
adequado de equipamento de proteçã
seguir todas as legislações vigentes q
a) Manter os equipamentos de prote
conter a identificação da CONTRATA
b) Não ser eximir de qualquer re
trabalhadores. 
c) Fornecer uniforme aos seus colabo
d) Fornecer crachá de identificação a
e) Deverá manter instalações, apare
dos serviços e os itens deverão estar 
f) Atender as normas de segurança e
 

CLÁUSULA SE
 
1. Deverá verificar minuciosamente, 
com as especificações constantes 
recebimento definitivo. 
 
2. Deverá comunicar à CONTRATAD
no objeto fornecido, para que seja sub
 
3. Deverá acompanhar e fiscaliza
comissão/servidor especialmente des
 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

mento das horas trabalhadas, um dos fiscais d
o o serviço, a fim de fiscalizar a plena execução e 

 integral responsabilidade pelos danos que causar ao
ores, representantes e operadores de máquinas/equip
sentando o CONTRATANTE de quaisquer reclamaçõ

to, refeições dos operadores, hospedagens, combus
 e exclusiva da CONTRATADA. 

bustível e manutenção do equipamento durante a e
áquina desligada e no local em que o equipamento 
e expensas da CONTRATADA. 

toriamente estarão incluídas todas as despesas
 equipamentos até os locais dos serviços, ref
cargos comerciais, administrativos, lucros e quaisque
o se admitindo qualquer adicional. 

rrigir qualquer problema verificado nos serviços após
lquer ônus para o CONTRATANTE, podendo ser orde
tos, se dentro de 5 (cinco) dias da entrega da notificaç
enalidades a que ficar sujeita. 

nal de segurança do trabalho junto ao órgão da categ
ividades pertinente com o objeto deste termo. 

fiscais designados pela administração. 

te, sendo vedada a subcontratação. 

rda dos equipamentos e veículos. 

o trabalho, a CONTRATADA deverá fornecer a todos o
roteção individual – EPI e deverá treinar e tornar obrig
ntes quanto à segurança no trabalho e ainda: 
 proteção individual fornecidos aos empregados deve
RATADA. 
er responsabilidade quanto à segurança individua

colaboradores. 
ção aos seus colaboradores. 
aparelhamento e pessoal técnico adequado e dispon
 estar de acordo com o objeto proposto. 
nça e demais leis trabalhistas. 

SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

ente, no prazo fixado, a conformidade dos bens rece
ntes deste termo, do Edital e da proposta, para

ATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irreg
ja substituído, reparado ou corrigido. 

calizar o cumprimento das obrigações da CONT
te designado. 

ELTRÃO 
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ais desta ATA, irá até a 
ão e finalização. 

sar ao CONTRATANTE e a 
/equipamentos, na execução 
mações que possam surgir 

ombustíveis e manutenções 

te a execução dos serviços 
ento estiver executando os 

pesas com mão de obra 
, refeições, hospedagem, 
isquer despesas de tributos 

 após notificação por escrito 
r ordenada a suspensão dos 
tificação, não for atendida a 

 categoria; Comprovação de 

odos os trabalhadores o tipo 
r obrigatório o uso de EPIs e 

 deverão, obrigatoriamente, 

ividual e coletiva de seus 

isponível para a realização 

ANTE 

s recebidos provisoriamente 
 para fins de aceitação e 

u irregularidades verificadas 

ONTRATADA, através de 
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4. Deverá efetuar o pagamento à C
prazo e forma estabelecidos no Edital
 
5. Prestar as informações e os escl
contrato. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OB

1. As boas práticas de otimização de
alguns pressupostos e exigências, qu
racional do consumo de energia e á
deverá: 
a) Colaborar com as medidas de
deve(m) atuar como facilitador(es) da
b) Dar preferência à aquisição e
consumo de água e que apresentem 
c) Evitar ao máximo o uso de ex
d) Repassar a seus empregado
Água 
e) Fornecer aos empregados o
execução dos serviços. 
f) Dar preferência a descarga e 
g) Proporcionar treinamento pe
especial sobre redução de consumo
sólidos, observadas as normas ambie
h) Proibir quaisquer atos de pre
estado civil na seleção de colaborado
i) Conduzir suas ações em c
observando também a legislação amb
dos trabalhadores e envolvidos na pre
j) Destinar de forma ambientalm
pela empresa na prestação dos serviç
lâmpadas fluorescentes e frascos 
eletroeletrônicos que estejam em des
k) É proibido incinerar qualquer 
l) Não é permitida a emissão de
m) Priorizar a aquisição de bens
biodegradável. 
n) Priorizar o aproveitamento d
possibilitem a captação, transporte, a
o) Colaborar para a não gera
reciclagem, o tratamento dos resíduos
 
2. A CONTRATADA deverá observar
sustentabilidade, como:  
a) Dar preferência a envio de
documentos; 
b) Em caso de necessidade de
função “duplex” (frente e verso), bem 
c) Capacitar seus empregados, 
resíduos domiciliares, áreas de “bota 
bem como em áreas não licenciadas.
d) Armazenar, transportar e d
específicas. 
 

CLÁU

1. Comete infração administrativa, no
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o à CONTRATADAno valor correspondente ao forne
 Edital e seus anexos e neste termo. 

 esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA pa

S OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A
SUSTENTABILIDADE 

 
ão de recursos, redução de desperdícios e menor p

ias, que deverão ser observados pela CONTRATADA,
ia e água, adotando medidas para evitar o desperdíc

das de redução de consumo e uso racional da água, 
s) das mudanças de comportamento. 
ição e uso de equipamentos e complementos que pro
ntem eficiência energética e redução de consumo. 
 de extensões elétricas. 
gados todas as orientações referentes à redução do 

dos os equipamentos de segurança que se fizerem

rga e torneira com controle de vazão, evitando o desp
nto periódico aos empregados sobre práticas de 
sumo de energia elétrica, de consumo de água e d
ambientais vigentes. 
de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas
oradores no quadro da empresa. 
em conformidade com os requisitos legais e reg
o ambiental para a prevenção de adversidades ao me
na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/
ientalmente adequada todos os materiais e/ou insumo
 serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais 
scos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, prod

m desuso e sujeitos à disposição final, considerados lix
lquer resíduo gerado. 
ão de ruídos de alta intensidade. 
 bens que sejam constituídos por material renovável

nto da água da chuva, agregando ao sistema hidr
rte, armazenamento e seu aproveitamento; 

 geração de resíduos e, secundariamente, a redu
síduos sólidos e a disposição final ambientalmente ade

servar no que couber, durante a execução contratual,

io de documentos na forma digital, a fim de red

de de envio de documentos ao CONTRATANTE, usa
, bem como de papel confeccionado com madeira de o
ados, orientando que os resíduos não poderão ser di
 “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áre
iadas. 
r e destinar os resíduos em conformidade com 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
 

a, nos termos da Lei nº 10.520/2002, o licitante/adjudi

ELTRÃO 
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 fornecimento do objeto, no 

DA para a fiel execução do 

AS A CRITÉRIOS DE 

nor poluição se pautam em 
ADA, que deverá fazer uso 

perdício e a CONTRATADA 

gua, cujo(s) encarregado(s) 

ue promovam a redução do 

o do consumo de energia e 

izerem necessários, para a 

 desperdício de água. 
s de sustentabilidade, em 
a e destinação de resíduos 

iosas, orientação sexual ou 

e regulamentos aplicáveis, 
ao meio ambiente e à saúde 
.985/00. 
sumos que forem utilizados 
, tais como, pilhas, baterias, 
 produtos e componentes 
dos lixo tecnológico. 

vável, reciclado, atóxico ou 

a hidráulico elementos que 

 redução, a reutilização, a 
te adequada dos rejeitos. 

atual, critérios e práticas de 

e reduzir a impressão de 

E, usar preferencialmente a 
a de origem legal. 
ser dispostos em aterros de 
s e áreas protegidas por Lei, 

com as normas técnicas 

adjudicatário que:  
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a) Não assinar o termo de contrato o
do prazo de validade da proposta;

b) Não assinar a ata de registro de pr
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Deixar de entregar os documentos
e) Ensejar o retardamento da execuç
f) Não mantiver a proposta; 
g) Cometer fraude fiscal; 
h) Comportar-se de modo inidôneo.
 
2. A CONTRATADA, durante a execu
a) Advertência;  
b) Multa;  
c) Suspensão de licitar e impedimen
até dois anos; 
d) Impedimento de licitar e de contrat
cinco anos; 
e) Declaração de inidoneidade para l
os motivos determinantes da punição
que aplicou a penalidade, que será c
pelos prejuízos causados. 
 
3. Poderão ser aplicadas as seguintes
 

GRAU CORRESPONDÊN
1 3% sobre o valor do
2 5% sobre o valor do
3 7% sobre o valor do
4 10% sobre o valor d
5 10% sobre o valor t

6 
30% sobre o valor d
produto. 

7 20% sobre o valor t
 
4. Da classificação das infrações por 
 
INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCO
Permitir situação que crie a pos
consequências letais, por ocorrência
Suspender ou interromper, sal
fornecimento/entrega dos produtos p
Atrasar a execução injustificadamen
Executar serviço em desacordo co
justificado, por ocorrência. 
Executar serviços em desconformida
Fornecer informação pérfida de serv
Reutilizar material, peça ou equipam
Der causa à inexecução total do obje
AINDA, DEIXAR DE: 
Zelar pelas instalações do Município
Cumprir determinação formal ou inst
Manter a documentação de habilitaç
Cumprir horário de entrega estabele
por ocorrência. 
Cumprir determinação da FISCALIZ
ocorrência. 
Cumprir quaisquer dos itens do Ed
após reincidência formalmente notifi
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trato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, qua
osta; 
 de preços, quando cabível; 

 
entos exigidos no certame; 
xecução do objeto; 

neo. 

execução do contrato, poderá ser apenada com: 

dimento de contratar com a Administração Pública M

ontratar com o Município e descredenciamento no SIC

para licitar ou contratar com a Administração Pública,
nição ou até que seja promovida a reabilitação perant

será concedida sempre que a CONTRATADA ressarc

uintes multas, conforme a gravidade das infrações: 

DÊNCIA 
alor do empenho. 
alor do empenho. 
alor do empenho. 
valor do empenho 
valor total do contrato, mais 5% ao dia sobre o valor do
valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por a

valor total do contrato. 

s por gravidade (GRAU): 

E OCORRIDA 
possibilidade de causar dano físico, lesão co

rência. 
, salvo motivo de força maior ou caso fo
utos por dia e por nota de empenho. 
amente, por empenho e por dia. 
rdo com as especificações do edital e proposta se

ormidade com a descrita no edital, por ocorrência. 
e serviço ou substituição de material, por ocorrência. 
uipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO, por ocor
o objeto do contrato. 

icípio no momento da entrega, por ocorrência. 
u instrução complementar do órgão fiscalizador, por o
bilitação atualizada, por item, por ocorrência. 
tabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCAL

CALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcion

o Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela d
 notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorr

ELTRÃO 
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, quando convocado dentro 

lica Municipal pelo prazo de 

no SICAF, pelo prazo de até 

blica, enquanto perdurarem 
perante a própria autoridade 
ssarcir ao CONTRATANTE 

 

lor do empenho. 
 por atraso sobre o valor do 

GRAU 
o corporal ou 

5 

so fortuito, o 
3 

2 
ta sem motivo 

4 

2 
cia.  2 
r ocorrência. 3 

7 
 
1 

 por ocorrência, 1 
1 

ISCALIZAÇÃO, 1 

uncionários, por 
2 

bela de multas, 
r ocorrência, 

2 
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Substituir os produtos, às suas custa
 
5. A somatória das multas previstas n
por cento) sobre o valor total do contr
 
6. No caso de atraso por mais de 3
inadimplemento ultrapassarem o perc
Município de Francisco Beltrão/PR re
 
7. O valor da multa poderá ser descon
Se os valores das faturas forem ins
devida no prazo de 30 (trinta) dias, co
 
8. A penalidade de multa pode ser ap
 
9. Esgotados os meios administr
CONTRATANTE, este será encaminh
 
10. As sanções administrativas serão
contraditório e a ampla defesa à 
8.666/1993. 
 
11. A autoridade competente, na apl
do infrator, o caráter educativo da p
levando em consideração todos os at
Administração, observando o princípio
 
12. Se durante o processo de aplicaç
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de
pública nacional, cópias do proces
empresa deverão ser remetidas à a
decisão sobre a eventual instaur
Responsabilização – PAR. 
 
13. A apuração e o julgamento das 
Administração Pública nacional nos 
administrativa. 
 
14. O processamento do PAR nã
específicos para apuração da oco
resultantes de ato lesivo cometido po
 
15. Caso o valor da multa não seja s
Município poderá cobrar o valor rema
 
16. As penalidades serão obrigatoriam
 

C
 
O presente contrato poderá ser resc
notificação Judicial da CONTRATADA
a) infringência de qualquer obrigação 
b) liquidação amigável ou judicial, con
c) se a CONTRATADA, sem prévia 
qualquer direito decorrente deste con
d) os demais mencionados no Artigo 7
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRAT
vier a sofrer em decorrência da rescis
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 custas, quando protegido pela respectiva garantia. 

istas nas tabelas acima não poderá ultrapassar ao pe
 contrato. 

 de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas ap
o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da
PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de cancelam

escontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
m insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a r

ias, contados da comunicação oficial. 

er aplicada cumulativamente com as demais sanções

ministrativos para cobrança do valor devido pe
aminhado para inscrição em dívida ativa. 

 serão aplicadas em procedimento administrativo autô
a à CONTRATADA, observando-se o procediment

a aplicação das sanções, levará em consideração a 
 da pena, a reincidência de transgressões por parte
 os atos celebrados com o CONTRATANTE, bem com
incípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 

plicação de penalidade, houver indícios de prática de 
 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato 
rocesso administrativo necessárias à apuração da
s à autoridade competente, com despacho fundame

auração de investigação preliminar ou Proces

 das demais infrações administrativas não considera
l nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu ri

R não interfere no seguimento regular dos proc
 ocorrência de danos e prejuízos à Administraç

do por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 

seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
 remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do C

toriamente registradas no SICAF. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

r rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, i
TADA, nas seguintes hipóteses: 
ação ajustada. 

al, concordata ou falência da CONTRATADA. 
révia autorização do CONTRATANTE, transferir, cau
e contrato. 
rtigo 78 da Lei n° 8.666/93. 

TRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos 
rescisão por inadimplemento de suas obrigações contr

ELTRÃO 
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 6 

ao percentual de 20% (vinte 

ltas aplicadas por atraso ou 
otal da ata, fica facultado ao 
ncelamento da ata. 

a a recolher a importância 

nções. 

o pela CONTRATADA à 

 autônomo, garantindo-se o 
imento previsto na Lei nº 

ção a gravidade da conduta 
 parte do CONTRATANTE, 
 como os danos causado à 

ca de infração administrativa 
o ato lesivo à administração 
ão da responsabilidade da 
damentado, para ciência e 
rocesso Administrativo de 

ideradas como ato lesivo à 
seu rito normal na unidade 

 processos administrativos 
istração Pública Municipal 
o de agente público.  

 pela conduta do licitante, o 
9 do Código Civil. 

TE, independentemente de 

r, caucionar ou transacionar 

todos os prejuízos que esta 
 contratuais. 
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 CLÁUS

1. O presente contrato será encaminh
de e-mail disponibilizado pela licitant
providenciando a devolução do doc
assinada destinada à CONTRATAD
1DOC. 

2. A execução do contrato, bem com
pelos preceitos de direito público, a
contratos e as disposições de direito
inciso XII, do art. 55, do mesmo diplom
 
3. Faz parte integrante destetermo
Eletrônico nº 74/2021 e a proposta 
suas alterações, naquilo que não con
 
4. A CONTRATADA deverá manter, 
obrigações por ele assumidas, toda
74/2021. 
 
5.As condições estabelecidas no Pre
partes integrantes deste instrumento, 
 
6. Serão incorporados a este contrato
necessários durante a sua vigência
CONTRATADA, tais como a prorroga
 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIME
 
1.Caberá ao Sr. PAULO ROBERTO 
033.924.409-73, representante da C
atividades, de acordo com as diretrize
quando necessário, adotando as prov
 
2. A fiscalização e o acompanham
Servidores:INDIANARA ANDRETTA
SCHMIDT,  CPF 971.005.529-15, B
KOIKE DE ALMEIDA , CPF 006.124.
técnicas dispostas no mesmo, junto 
de eventuais falhas ou irregularida
estabelecido, serão objeto de comu
cabíveis. 
 
3. A gestãodo presente contrato ficar
ISIDORO DE CARLI, inscrito no CPF/
 
4. O responsável técnico pela execu
JOSÉ INOCÊNCIO JUNIOR, inscri
047.252.269-80. 
 

CLÁUSULA DÉCIM
 
As partes declaram conhecer as norm
elas, a Lei de Improbidade Administra
regulamentos, se comprometem que 
dar ou se comprometer a dar, a que
que seja, tanto por conta própria 
compensação, vantagens financeiras
que constituam prática ilegal ou de c

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL
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LÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

aminhado por via eletrônica, através da plataforma 1D
icitante na fase de habilitação, competindo à CONTR
o documento por correio eletrônico, através da mes
ATADA será disponibilizada pelo CONTRATANTE n

 
 como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas c

lico, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípio
ireito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666

 diploma legal. 

termo, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos
posta da CONTRATADA conforme estabelece a Lei 
o contrariar as presentes disposições. 

anter, enquanto vigorar o registro de preços e em co
, todas as condições de habilitação e qualificação e

o Pregão nº 74/2021e na proposta apresentada pela
ento, independentemente de transcrição. 

ontrato, mediante termos aditivos quaisquer modificaç
igência, decorrentes das obrigações assumidas pe
rrogação de prazos e normas gerais de serviços. 

PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E DA RESPONSAB

RTO KRAUSE, portador do R.G. nº 64700960 e insc
 da CONTRATADA, a responsabilizar-se por: garant
iretrizes estabelecidas para sua realização e reportar
s providências pertinentes para a correção das falhas d

nhamento da execução dos serviços deste termo
ETTA, CPF 061.089.489-73 e JEFFERSON R
15, BARBARA BONISSONI CELLA, CPF 052.150.9

6.124.541-00, a fim de verificar a conformidade dele c
junto ao representante da CONTRATADA, assim com
laridades que forem verificadas, as quais, se nã

 comunicação oficial à CONTRATADA, para aplica

ficará a cargo do Secretário Municipal de Agricultura
 CPF/MF sob o nº 456.813.689-04 e portador do RG n

execução dos serviços indicado pela CONTRATADA
inscrito no CREA-PR sob o nº 133408/D e por

ÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E ANTICORRUPÇ

s normas de prevenção à corrupção previstas na legis
inistrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal 
 que para a execução deste contrato nenhuma das p

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 
ópria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
ceiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,
u de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o

ELTRÃO 
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ma 1DOC, para o endereço 
ONTRATADA a assinatura, 
a mesma plataforma. A via 
NTE na mesma plataforma 

elas cláusulas contratuais e 
ncípios de teoria geral dos 
8.666/93, combinado com o 

itivos, o edital do Pregão 
a Lei Federal nº 8.666/93 e 

em compatibilidade com as 
ção exigidas no Pregão nº 

a pela CONTRATADA, são 

ificações que venham a ser 
s pelo CONTRATANTE e 

SABILIDADE TÉCNICA 

e inscrito no CPF/MF sob nº 
arantir o cumprimento das 

ortar-se ao fiscal de contrato 
lhas detectadas. 

termo será efetuado pelos 
N RODRIGO FERREIRA 
.150.949-18  e  ORMINIO 

 dele com as especificações 
m como solicitar a correção 
se não sanadas no prazo 
aplicação das penalidades 

ultura, Senhor CLAUDIMAR 
 RG nº 1.707.945-0. 

TADA é o senhor WILSON 
e portador do CPF/MF nº 

RUPÇÃO 

 legislação brasileira, dentre 
deral nº 12.846/2013 e seus 
 das partes poderá oferecer, 
ter a aceitar, de quem quer 
lquer pagamento, doação, 
pécie, de modo fraudulento 
udar o equilíbrio econômico 
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financeiro do presente contrato, seja
garantir, ainda que seus prepostos, ad
 

CLÁUS

Para as questões decorrentes da
administrativamente, fica eleito o fo
qualquer outro por mais privilegiado q
 

Fran
 
 
 

CLEBER FONTANA 
      CPF Nº 020.762.969-21 

 

PREFEITO MUNICIPAL   

CONTRATANTE  

  
 
TESTEMUNHAS:  
 
ANTONIO CARLOS BONETTI  
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, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto de
tos, administradores e colaboradores ajam da mesma 

LÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 

es da execução deste instrumento que não p
 o foro da Comarca de Francisco Beltrão, com r

iado que seja. 

Francisco Beltrão, 22 de agosto de 2022. 

PAULO ROBERTO KRAUS

CONTRATADA

PAULO ROBERTO KRA

CPF 033.924.409-

 
CLAUDIMAR ISIDORO DE

 

ELTRÃO 
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eto deste contrato, devendo 
esma forma. 

ão possam ser dirimidas 
com referência expressa a 

RAUSE LTDA 

DA 

 KRAUSE 

-73 

O DE CARLI 
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Proc. Administrativo 3- 3.237/2024

De: Camila B. - SMA-PGM-JEA

Para: GP-AJ - Assessoria Jurídica 

Data: 09/02/2024 às 15:35:01

Setores envolvidos:

GP-AJ, SMVO, SMA-LC-ALT, SMVO - SM, SMA-PGM-JEA

ADITIVO DE PRAZO PAULO ROBERTO KRAUSE - PE 74/2021  (PORTEIRA PARA DENTRO) -

SEIS MESES

 

Segue parecer jurídico.

Att 

_

Camila Slongo Pegoraro Bönte 

            Procuradora Geral

Anexos:

Parecer_n_0099_2024_Proc_3237_Aditivo_de_Prazo_servico_nao_continuo_Paulo_Roberto_Krause_execucao_de_servicos_por_hora_trabalhada_deferimento.pdf
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1 

 
PARECER JURÍDICO N.º 0099/2024 

 
 
PROCESSO Nº : 3237/2024 
REQUERENTE : SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS 
INTERESSADO : PAULO ROBERTO KRAUSE LTDA 
ASSUNTO :  TERMO ADITIVO – PRAZO 
 
1 RETROSPECTO 

 
Trata-se de pedido formulado pela Secretaria Municipal de Viação e Obras, em que 

pretende a prorrogação de prazo em 06 (seis) meses ao Contrato de Prestação de Serviços n.º 
827/2022 (Pregão nº 74/2021), firmado com a empresa acima nominada, cujo objeto é a 
prestação de serviços para execução de serviços por hora trabalhada de máquinas 
retroescavadeira, escavadeira hidráulica, pá carregadeira, rolo compactador e caminhão 
basculante com tração 6x4, em atendimento as necessidades do município para atender ao 
Programa Porteira para Dentro, da Secretaria de Agricultura. 
 

O processo veio acompanhado de cópia do Contrato, concordância do Contratado, 
Termo Aditivo e Certidões Negativas.  
 

É o relatório. 
 

2 FUNDAMENTAÇÃO 
 

É sabido que a Lei nº 8.666/93 admite a prorrogação dos contratos administrativos, 
excepcionalmente, nas hipóteses elencadas no art. 57, o qual impõe como regra geral, em seu 
caput, que a duração dos contratos fica vinculada à vigência dos respectivos créditos orçamentários.  

 
Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos 

créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no Plano Plurianual, os 

quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e desde que isso tenha sido 

previsto no ato convocatório; 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração 

prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 

vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; 

III - (Vetado). 

IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática, podendo a duração 

estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência do contrato. 

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos contratos poderão ter 

vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da administração.  

 
A regra prevista na legislação, portanto, é que os contratos administrativos são 

improrrogáveis. Findo o período de vigência, o contrato se encerra. No entanto, a própria lei 
admite exceções nas quais os contratos poderão ser prorrogados.  
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Pela análise do objeto da contratação não se tratam de serviços de natureza 
continuada. De acordo com a explicação de Marçal JUSTEN FILHO: 

 

A identificação dos serviços de natureza contínua não se faz a partir do exame propriamente da 

atividade desenvolvida pelos particulares, como execução da prestação contratual. A continuidade do 

serviço retrata, na verdade, a permanência da necessidade pública a ser satisfeita. Ou seja, o 

dispositivo abrange os serviços destinados a atender necessidades públicas permanentes, cujo 

atendimento não exaure prestação semelhante no futuro. 

Estão abrangidos não apenas os serviços essenciais, mas também as necessidades públicas permanentes 

relacionadas com atividades de menor relevância (tal como limpeza, por exemplo). O que é 

fundamental é a necessidade pública permanente e contínua a ser satisfeita através de um serviço. (...) 

A regra da prorrogabilidade não se vincula à importância do serviço, mas à previsibilidade da 

existência de recursos orçamentários para seu futuro custeio. Lembre-se que o dispositivo do art. 57 

vincula-se à disciplina orçamentária. Um serviço contínuo, relacionado com uma necessidade 

permanente e renovada, poderá ser contratado com previsão de prorrogação porque se presume que 

sempre haverá inclusão de verbas para sua remuneração no futuro. Logo, é perfeitamente possível que 

um serviço contínuo não apresente maior essencialidade – tal como se passa, sob certo ângulo, como o 

serviço comum de limpeza.1 
 
Importante observar, ainda, a redação do §1º, IV, do supramencionado artigo que 

trata da possibilidade de prorrogação dos demais contratos administrativos prevista na Lei 
n.º 8.666/1993, litteris: 

 
§1º Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, 

mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-

financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

   I- alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

II- superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

III- interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse 

da Administração; 

IV- aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por esta Lei; 

V- impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em 

documento contemporâneo à sua ocorrência; 

VI- omissão ou atraso de providência a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos 

previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem 

prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.   

 
Como dito, tratam-se de objetos prescindíveis a serem fornecidos, não 

caracterizando serviços contínuos, e sim por serviço eventualmente realizado, caracterizando 
vício de ilegalidade e não se enquadrando em nenhuma hipótese prevista no art. 57, da Lei 
nº. 8.666/93. 

 
Assim, o ato de prorrogação do contrato de prestação de serviços não apresenta 

amparo legal, pois não se enquadra nas hipóteses previstas no art. 57, da Lei nº. 8.666/93, 
sendo que somente seria possível no caso de ocorrer algumas das condições legais acima 
elencadas (art. 57 §1º). 

 
1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 15 ed. São Paulo: 

Dialética, 2012. p. 831-832. 
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Entretanto, no caso em apreço é possível a prorrogação pretendida somente em 

razão da ocorrência de uma das condições elencadas no art. 57, §1º, da mesma Lei, 
especificamente no inciso VI, já que se trata de prorrogação para viabilizar a realização de 
novo processo licitatório.  

 
Quanto ao o prazo de vigência do contrato, verifica-se que o seu término irá findar 

em 21/02/2024 ao passo que o requerimento de aditivo foi protocolado em 07/02/2024, 
operando-se a tempestividade do direito de repactuar. 

 
Por fim, ressalta-se que permanece o regime jurídico da Lei nº. 8.666/93 ao caso 

concreto em razão do que estabelece o art. 190 da Lei nº. 14.133/2021, a saber: 
 
Art. 190. O contrato cujo instrumento tenha sido assinado antes da entrada em vigor desta 

Lei continuará a ser regido de acordo com as regras previstas na legislação revogada. 
 
3 CONCLUSÃO 

 
ANTE O EXPOSTO, opina-se pelo DEFERIMENTO do pedido de prorrogação do prazo 

de vigência em 06 (seis) meses ao Contrato de Prestação de Serviços n.º 827/2022 (Pregão nº 
74/2021), firmado com PAULO ROBERTO KRAUSE LTDA, tendo em vista a ocorrência de 
condição prevista no art. 57, inc. VI, da Lei nº. 8.666/93. Ainda, recomenda-se:  

 
(a) encaminhamento à autoridade competente, no caso, o Prefeito Municipal, para 

que previamente autorize o aditamento, nos termos do art. 57, § 2º,2 da Lei n.º 8.666/1993; 
 
(b) encaminhamento ao Controle Interno para ciência, nos termos do art. 83, § 2º,3 da 

Lei Orgânica Municipal; 
 
(c) o Departamento de Compras, Licitações e Contratos deverá elaborar o aditivo 

imediatamente, com a devida motivação, respeitando-se o prazo de 06 (seis) meses pleiteado, 
até porque é vedada a prorrogação por prazo indeterminado (art. 57, § 3º, da LLC). 

 
É o parecer, submetido à honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 
 
Francisco Beltrão/PR, 09 de fevereiro de 2024. 
 
 CAMILA SLONGO PEGORARO BONTE 

          DECRETOS 040/2015 – 013/2017 
           OAB/PR 41.048 

 
2 “Art. 57. (...) § 2º. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.” 
3 “Art. 83. (...) § 2º. O controle interno buscará manter a regularidade na realização da receita e da 

despesa, acompanhar o desenvolvimento dos programas e da execução orçamentária e os resultados alcançados, 
bem como a perfeita execução dos contratos de que seja parte o Município.” 
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Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos  - A/C Maria L.

Data: 09/02/2024 às 15:48:08

 

prazo locação de horas máquina

_

Lucas Felberg

Assessor Jurídico

Anexos:

despacho_059.pdf
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DESPACHO N.º 059/2024 

 
 

PROCESSO N.º :  3.237/2024 
REQUERENTE :  PAULO ROBERTO KRAUSE OBRAS ME 
LICITAÇÃO : CONTRATO N.º 827/2022 – PREGÃO N.º 074/2021 
OBJETO :  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS POR HORA TRABALHADA DE 

MÁQUINAS RETROESCAVADEIRA, ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, PÁ CARREGADEIRA, RO-

LO COMPACTADOR E CAMINHÃO BASCULANTE COM TRAÇÃO 6X4, EM ATENDIMENTO 
AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO PARA ATENDER AO PROGRAMA PORTEIRA PARA 
DENTRO, DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 

ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ADITIVO DE PRAZO 
 

 
 

O requerimento protocolado busca a formulação de termo aditivo de prazo ao 
Contrato Administrativo n.º 827/2023, referente à prestação de serviços para execução de 
serviços por hora trabalhada de máquinas retroescavadeira, escavadeira hidráulica, pá car-
regadeira, rolo compactador e caminhão basculante com tração 6x4, em atendimento as 
necessidades do município para atender ao Programa Porteira para Dentro, da Secretaria de 
Agricultura.  

 
Constam do processo administrativo a solicitação da Contratada, fotocópia do 

contrato administrativo, parecer jurídico e planilha de reprogramação. 
 
Assim, devidamente analisados os documentos que embasam o requerimento 

formulado e o teor do parecer jurídico n.º 0099/2024, dentro das possibilidades legais es-
tabelecidas pela norma de regência, Lei n.º 8.666/1993, DEFIRO o pedido de aditivo de 
prazo por 06 (seis) meses. 

 
Encaminhe-se ao Departamento de Licitações para cumprimento, autorizada 

aposição de assinatura digitalizada no termo. 
 
Comunique-se a parte interessada. 
 
Francisco Beltrão, 09 de fevereiro de 2024. 

 
 

Cleber Fontana 
Prefeito Municipal  
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  Proc. Administrativo 5- 3.237/2024

De: Maria L. - SMA-LC-ALT

Para: SMA-PGM-JEA - Jurídico/ Editais e Aditivos  - A/C Camila B.

Data: 15/02/2024 às 08:45:10

 

BOM DIA

EM ANEXO: 2º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 827/2022 PREGÃO Nº
74/2021,

PARA FINS DE ARQUIVAMENTO.

OBRIGADA

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo

Anexos:

ADITIVO_N_2_PRAZO_CONT_827_2022_PAULO_KRAUSE_LTDA_.pdf

PUBLICACAO_2_CONT_827_2022.pdf
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2º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 827/2022 
PREGÃO Nº 74/2021 

 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a empresa PAULO 

ROBERTO KRAUSE LTDA, na forma abaixo: 
 

 CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito Público 
Interno, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 77.816.510/0001-66, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício, senhor CLEBER FONTANA, portador do CPF Nº 
020.762.969-21. 

 
 CONTRATADA: PAULO ROBERTO KRAUSE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 36.551.176/0001-89, com 

sede na Travessa Ametista, 122, CEP: 85605352, Bairro Vila Nova, na cidade de Francisco Beltrão/PR. 
 
OBJETO: Prestação de serviços para execução de serviços por hora trabalhada de máquinas retroescavadeira, 

escavadeira hidráulica, pá carregadeira, rolo compactador e caminhão basculante com tração 6x4, em atendimento as 
necessidades do município para atender ao Programa Porteira para Dentro, da Secretaria de Agricultura. 

 

JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Empresa, a Procuradoria Jurídica opinou pelo 
deferimento de prorrogação de prazo do contrato, conforme o contido no Processo Administrativo nº 3.237/2024. 

 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o período de 06 (seis) meses, ou seja, até o dia 21 de agosto de  2024. 
 

           CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificados em todos os termos e condições as demais cláusulas da Ata de 
Registro de Preços, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do contrato original, a fim de 
que juntos produzam um só efeito. 

 
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo surta seus 

legais e jurídicos efeitos. 
 

Francisco Beltrão, 14 de fevereiro de 2024. 
 
 
                                     

CLEBER FONTANA 

PAULO ROBERTO KRAUSE LTDA 
CONTRATADA 

PAULO ROBERTO KRAUSE 
CPF 033.924.409-73 

CPF nº 020.762.969-21  
PREFEITO MUNICIPAL  

CONTRATANTE  
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CONSIDERANDO A Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS, 
n°8.742 de 07 de dezembro de 1993, alterada pela Lei nº 12.435 de 06 
de julho de 2011, a qual dispõe sobre a organização da Assistência 
Social; 
CONSIDERANDO a Resolução CNAS Nº 109, de 11 de novembro 
de 2009 que ―Aprova a Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais‖ 
CONSIDERANDO a Portaria do MDS n° 625, de 10 de agosto de 
2010, que dispõe sobre a forma de repasse de recursos de 
cofinanciamento federal e sua prestação de contas, por meio de 
sistema eletrônico no âmbito do Sistema Único de Assistência Social- 
SUAS, e dá outras providências; 
CONSIDERANDO a Portaria MDS nº 113, de 10 de dezembro de 
2015 que ―Regulamenta o cofinanciamento federal do Sistema Único 
de Assistência Social - SUAS e a transferência de recursos na 
modalidade fundo a fundo e dá outras providências‖. 
CONSIDERANDO a Portaria do Governo Federal nº 580, de 31 de 
dezembro de 2020 que dispõe sobre as transferências de recursos pelo 
Ministério da Cidadania, na modalidade fundo a fundo, oriundos de 
emenda parlamentar, de programação orçamentária própria e outros 
que vierem a ser indicados no âmbito do Sistema Único de Assistência 
Social - SUAS e dá outras providências; 
CONSIDERANDO a deliberação da plenária em 14 de fevereiro de 
2024, registrada na Ata nº 001/2024/CMAS; 
  
RESOLVE: 
ARTIGO 1º Aprovar sem ressalvas a reprogramação do saldo de 
2023 do Fundo Municipal de Assistência Social de Francisco 
Beltrão/PR, no valor total de R$ 1.157.466,40 (Um milhão, cento e 
cinquenta e sete mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e quarenta 
centavos) para ser executado no exercício de 2024. 
ARTIGO 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
  
Francisco Beltrão, 14 de fevereiro de 2024. 
  
TATIANA VIEIRA 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social  
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO ADITIVO 

 
A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, tornam público extrato Nº 02 de 
Termo Aditivo: 
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa 
GUANCINO TRANSPORTES COLETIVOS LTDA. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços Nº 270/2023 - 
Inexigibilidade nº 018/2023. 
OBJETO: Fornecimento de 26.400 vales transporte (meia passagem), 
do transporte coletivo urbano, para atendimento dos alunos de cursos 
técnicos da rede Estadual do Município de Francisco Beltrão, nos 
períodos matutino e vespertino. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria 
de Administração, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de 
prorrogação de prazo do contrato, conforme o contido no Processo 
Administrativo nº 2.697/2024. 
ADITIVO: Fica prorrogado o prazo do contrato por mais 12 (doze) 
meses, ou seja, até a data de 05 de março de 2025. 
  
Francisco Beltrão, 09 de fevereiro de 2024. 
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A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, tornam público extrato de Termo 
Aditivo nº 2: 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa PAULO 
ROBERTO KRAUSE LTDA. 
ESPECIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 827/2022 – Pregão nº 
74/2021. 
OBJETO: Prestação de serviços para execução de serviços por hora 
trabalhada de máquinas retroescavadeira, escavadeira hidráulica, pá 
carregadeira, rolo compactador e caminhão basculante com tração 
6x4, em atendimento as necessidades do município para atender ao 
Programa Porteira para Dentro, da Secretaria de Agricultura. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Empresa, 
a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de prorrogação de 
prazo do contrato, conforme o contido no Processo Administrativo nº 
3.237/2024. 
ADITIVO: Fica prorrogado o período de 06 (seis) meses, ou seja, até 
o dia 21 de agosto de 2024, 
  
Francisco Beltrão, 14 de fevereiro de 2024. 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO ADITIVO 

 
A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, tornam público o extrato de 
Termo Aditivo nº 1: 
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa 
MULLER SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 
ESPECIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 132/2023 – 
Inexigibilidade nº 008/2023. 
OBJETO: Prestação de serviços médicos em regime de plantão na 
UPA 24 Horas, Centro de Saúde do Bairro da Cango, CAPS AD II e 
Centro de Saúde da Cidade Norte. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria 
de Saúde, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de prazo 
ao contrato, conforme o contido no Processo Administrativo nº 
3.227/2024. 
ADITIVO: O prazo do contrato fica prorrogado por mais 60 (sessenta) 
dias, ou seja: até 12 de abril de 2024. 
  
Francisco Beltrão,14 de fevereiro de 2024.  
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO ADITIVO 

 
A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, tornam público extrato Nº 02 de 
Termo Aditivo: 
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa SW 
LAVANDERIA EIRELI. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços Nº 850/2023 - Pregão nº 
153/2022. 
OBJETO: Prestação de serviços para lavagem de roupas de cama 
utilizadas pelos pacientes na Casa Apoio estabelecida na cidade de 
Curitiba, encaminhadas pelo Município para tratamento de saúde. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria 
Municipal de Administração, a Procuradoria Jurídica opinou pelo 
deferimento de prorrogação de prazo do contrato, conforme o contido 
no Processo Administrativo nº 2.892/2024. 
ADITIVO: Fica prorrogado o prazo do contrato por mais 90 (noventa) 
dias, ou seja, até a data de 05 de maio de 2024. 
  
Francisco Beltrão, 05 de fevereiro de 2024 
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